
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Gerência de Contratações de Serviços - SEDUC-GCS   

MINUTA DE CONTRATO

* MINUTA DE DOCUMENTO   

CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ de nº 04.564.530/0001-13, situada na Rua Padre
Chiquinho, Palácio Rio Madeira, Reto 01, Ediİcio Rio Guaporé, nesta capital, neste ato representado pela Secretária de Estado da Educação, (NOME), inscrita no CPF nº ***.XXX.XXX-
**, no uso das atribuições que lhes confere o Decreto de 30 de dezembro de 2022, c/c com o art. 36 da Lei Complementar nº 733, de 10 de outubro de 2013.

 

CONTRATADA: (EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº (CNPJ), situada à (Rua), (nº), (Bairro), (CEP), (Cidade/Estado), neste ato representada pelo Sr. (nome/cargo),
inscrito no CPF sob o (n°), conforme documentos (atos consƟtuƟvos da empresa ou procuração apresentada).

 

Os Contratantes, por força do presente instrumento, celebram o presente Contrato, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX que deu origem a
(MODALIDADE DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO ), com fulcro no arts. 28, I, da Lei nº 14.133/2021, autorizado pela Autoridade Competente (0000000), regido pela Lei Federal
nº 14.133/2021 e Decreto Estadual n° 28.874/2024, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. ConsƟtui o presente Termo de Referência, a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços por demanda, de segurança eletrônica, por
monitoramento de imagens, sistema de alarme e controle de acesso 24 (vinte e quatro) horas, com locação de equipamentos, instalação, configuração, integração, manutenção,
operação, ferramentas, mão de obra monitorada por um Centro de Comando de Operações de Segurança e call-center emergencial, bem como serviços de controle, despacho e
atendimento em caso de sinistros, com sistema de reposicionamento de bens, e aplicaƟvo de botão de pânico virtual e sistema de denúncias, desƟnados às Unidades Educacionais e
AdministraƟvas pertencentes à SEDUC-RO, localizadas na Capital e no interior do Estado de Rondônia, conforme dados previamente apresentados no Estudo Técnico Preliminar 33
(69318751).

1.2. A prestação de serviços deverá ser realizada por empresa especializada, com todos os equipamentos (novos, atualizados, de primeiro uso e sempre de ulƟma
geração) necessários para captação, transmissão, recepção, gravação, monitoramento e processamento das imagens de vídeo com sistema informaƟzado de gerenciamento,
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armazenamento e consulta das mesmas e também dos dados idenƟficados pelo reconhecimento automáƟco de caracteres, geradas por meio de câmeras de vídeo em plataforma
integrada, central de alarmes, sensores de presença, sirene, módulos de reporte e demais disposiƟvos para instalações.

 

1.3. Vinculação: Integram este Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência 71518010, o Edital de licitação (ou o ato que Ɵver autorizado a
contratação direta), o disposto na proposta da CONTRATADA (xxx) e demais elementos que sirvam à exata definição do objeto descrito na cláusula primeira.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DO OBJETO

2.1. As informações quanto as especificações do objeto, estão previstas no item 3.3. do Termo de Referência, conforme dados abaixo:

LOTE ITENS Classe
(CATMAT/CATSER) Descrição

Unidade
de

medida

QuanƟdade
esƟmada

QuanƟdade
período
mês/ano

01

1 546/13129

SERVIÇO DE SEGURANÇA ELETRÔNICA - TIPO A: Serviço de instalação
de solução integrada de segurança eletrônica, contendo sistema de

alarme; Sistema de transmissão de vídeo digital; sistema de controle
de acessos, com fornecimento de equipamentos devidamente

instalados inclusive infraestrutura

UNIDADE 53 1

2 852/23868

SERVIÇO DE SEGURANÇA ELETRÔNICA - TIPO A: Serviço locação,
operação, manutenção e monitoramento de Sistema de Segurança

Eletrônica (alarme, vídeo digital, controle de acesso, centro de
operações (24/7), call center (24/7), atendimento móvel (24/7),

reposicionamento de bens)

SERVIÇO 53 12

3 546/13129

SERVIÇO DE SEGURANÇA ELETRÔNICA - TIPO B: Serviço de instalação
de solução integrada de segurança eletrônica, contendo sistema de

alarme; Sistema de transmissão de vídeo digital; sistema de controle
de acessos, com fornecimento de equipamentos devidamente

instalados inclusive infraestrutura

UNIDADE 68 1

4 852/23868

SERVIÇO DE SEGURANÇA ELETRÔNICA - TIPO B: Serviço locação,
operação, manutenção e monitoramento de Sistema de Segurança

Eletrônica (alarme, vídeo digital, controle de acesso, centro de
operações (24/7), call center (24/7), atendimento móvel (24/7),

reposicionamento de bens

SERVIÇO 68 12

5 546/13129

SERVIÇO DE SEGURANÇA ELETRÔNICA - TIPO C: Serviço de instalação
de solução integrada de segurança eletrônica, contendo sistema de

alarme; Sistema de transmissão de vídeo digital; sistema de controle
de acessos, com fornecimento de equipamentos devidamente

instalados inclusive infraestrutura

UNIDADE 104 1

6 852/23868 SERVIÇO DE SEGURANÇA ELETRÔNICA - TIPO C: Serviço locação,
operação, manutenção e monitoramento de Sistema de Segurança

Eletrônica (alarme, vídeo digital, controle de acesso, centro de

SERVIÇO 104 12
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operações (24/7), call center (24/7), atendimento móvel (24/7),
reposicionamento de bens)

7 546/13129

SERVIÇO DE SEGURANÇA ELETRÔNICA - TIPO D: Serviço de instalação
de solução integrada de segurança eletrônica, contendo sistema de

alarme; Sistema de transmissão de vídeo digital; sistema de controle
de acessos, com fornecimento de equipamentos devidamente

instalados inclusive infraestrutura

UNIDADE 107 1

8 852/23868

SERVIÇO DE SEGURANÇA ELETRÔNICA - TIPO D: Serviço locação,
operação, manutenção e monitoramento de Sistema de Segurança

Eletrônica (alarme, vídeo digital, controle de acesso, centro de
operações (24/7), call center (24/7), atendimento móvel (24/7),

reposicionamento de bens)

SERVIÇO 107 12

9 732/14818
SISTEMA DE ALERTAS E BOTÃO DE PÂNICO PARA SMARTPHONE:
CaracterísƟca(s): especializado em licença de sistema de alerta

eletrônico e botão de pânico para smartphones, para até 10 usuários
SERVIÇO 332 12

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL, PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

3.1. O objeto da contratação deverá ser fornecido/executado no local, prazo e condições estabelecidas nos item 6 e 9. do Termo de Referência.

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução de como o objeto será fiscalizado constam nos item 7 e 8. do Termo de Referência

4.2. Da Análise de Risco 58: (0050291904).

RISCO CAUSAS PROBABILIDADES CONSEQUÊNCIAS
NÍVEL

DE
RISCO

AÇÕES SUGERIDAS AÇÕES DE
CONTINGÊNCIA ALOCAÇÃO

Falta de clareza e de
detalhamento do objeto

Definição imprecisa do objeto
em virtude da complexidade

técnica dos serviços
Rara Relevante Médio

Concentração da força de
trabalho na elaboração

minuciosa do objeto, com
detalhamento, precisão e

clareza

Se houver
conformidade legal,
providenciar adiƟvo

entre as partes.

Contratante

Contratação de empresa
sem qualificação

econômico-financeiro
e/ou técnica-operacional
para execução do objeto

Definição inadequada dos
critérios Rara Muito relevante Alto

Exigência documental apta
a comprovar a capacidade

técnica e econômica da
empresa em arcar com o

contrato

Rescisão Contratual Contratante

Não contratação Ausência de recursos
orçamentários Raríssima Relevante Baixo

Intermediação e gestão
com as áreas responsáveis
com vistas ao provimento
dos recursos necessários

Prover meios
emergenciais para

aquisição
Contratante
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Entrega com qualidade
inferior à exigida

Contratação de empresa sem a
capacidade de executar o

contrato
Rara Relevante Médio

Descrever no TR a
subsƟtuição imediata do

produto

Aplicar punição e
requerer imediata

subsƟtuição do
equipamento

Contratada

Atraso na execução do
objeto em razão do

descumprimento de prazo
por parte da Contratada

CompromeƟmento do
cronograma de execução do

objeto e, consequentemente,
da segurança das pessoas dado

a relevância do serviço

Rara Muito relevante Alto
Elaborar cronograma
efeƟvo e dentro dos

parâmetros relevantes

Monitorar prazos e
estabelecer requisitos
temporais compaơveis
com a complexidade do

serviço

Contratada

Não manter a proposta ou
desisƟr do contrato Indisponibilidade do bem Rara Muito relevante Alto

Pesquisa de preços que
represente os preços

praƟcados no mercado

Aplicar punição e
realizar nova licitação Contratada

Instabilidade da solução
integrada -

inoperabilidade

Falta de manutenção da
solução integrada (sistemas e

equipamentos
Eventual Relevante Extremo

Previsão de disponibilidade
conơnua da solução;

Tolerância para
inoperabilidade; Previsão

de manutenções
prevenƟva e correƟva

Diálogo entre as partes,
podendo resultar em

penalidades
Contratante/Contratada

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxx (), que corresponde à nota de empenho, a servir de lastro, para efetuar o pagamento da contratação do objeto referido
na cláusula primeira, tudo depois de recebidos, testados e aprovados pela CONTRATANTE.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. Os recursos necessários à execução, correrão por conta da dotação orçamentária consignada no orçamento da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, os
gastos previstos encontram se dentro do PLANO PLURIANUAL (PPA), recursos não vinculados de impostos.

Função ProgramáƟca Natureza da Despesa Fonte

12.122.1015.2087 - Assegurar a
Manutenção AdministraƟva da Unidade

33.90.39 - 77 - Vigilância
Ostensiva / Monitorada /Rastreamento

1.500.0.01001 - Recursos não
vinculados de impostos (Ensino)

12.361.2156.4036 - Assegurar a Estrutura e
Funcionamento do Ensino Fundamental

33.90.39 - 77 - Vigilância
Ostensiva / Monitorada /Rastreamento

1.500.0.01001 - Recursos não
vinculados de impostos (Ensino)

12.362.2157.4041 - Assegurar a Estrutura e
Funcionamento do Ensino Médio

33.90.39 - 77 - Vigilância
Ostensiva / Monitorada /Rastreamento

1.500.0.01001 - Recursos não
vinculados de impostos (Ensino)
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12.367.2158.4045 - Assegurar a Estrutura e
Funcionamento da Educação Especial

33.90.39 - 77 - Vigilância
Ostensiva / Monitorada /Rastreamento

1.500.0.01001 - Recursos não
vinculados de impostos (Ensino)

12.366.2158.4049 - Assegurar a Estrutura e
Funcionamento da Educação de Jovens e Adultos (EJA)

33.90.39 - 77 - Vigilância
Ostensiva / Monitorada /Rastreamento

1.500.0.01001 - Recursos não
vinculados de impostos (Ensino)

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, LIQUIDAÇÃO E PRAZOS

7.1. As informações quanto ao pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes a esse contrato estão previstas no item 9. do Termo de Referência.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

8.1. A formalização da contratação se dará através de Contrato AdministraƟvo na forma do art. 89 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

8.2. A empresa CONTRATADA deverá assinar o contrato disponibilizado via Sistema Estadual de Informação - SEI no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após a
noƟficação para assinatura do Contrato, nas condições estabelecidas no respecƟvo Termo de Referência e Anexos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 90 da Lei n° 14.133/2021.

8.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra moƟvo
jusƟficado e aceito pela Administração.

8.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não reƟrar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

8.5. A recusa injusƟficada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garanƟa de proposta em favor do órgão ou
enƟdade licitante.

8.6. É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na contratação direta.

 

CLÁUSULA NONA – PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 meses, contados da assinatura do instrumento contratual, pelas partes, com execução a parƟr do recebimento da
primeira Ordem de Serviço, com prorrogação, na forma do arƟgo 107, da Lei n° 14.133, de 2021, desde que comprovado o preço vantajoso.

9.2. Por ter sido adotado a modalidade de Pregão Eletrônico, com julgamento de Menor Preço por Lote, a contratação posterior de item específico constante de grupo
de itens, exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou enƟdade, conforme está previsto no § 2º, art. 82, da Lei 14.133 de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DO OBJETO E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

10.1. Serão exigidas GaranƟas Contratuais, conforme previsto no item 6.25. do Termo de Referência.

10.2. A Contratada deverá garanƟr o produto e os serviços executados, respondendo, nos ditames da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais
legislações perƟnentes, por quaisquer danos decorrentes da má execução dos serviços que não esƟverem conforme o pactuado neste contrato e demais normas perƟnentes,
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conforme itens 6.27. do Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

11.1. O contrato será exƟnto quando vencido o prazo nele esƟpulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

11.2. O contrato poderá ser exƟnto antes de cumpridas as obrigações nele esƟpuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos moƟvos previstos no arƟgo 137
da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arƟgos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a exƟnção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adiƟvo para alteração subjeƟva.

11.3. O termo de exƟnção, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.3.3. Indenizações e multas.

11.4. A exƟnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à
exƟnção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

11.6. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de exƟnção
contratual, quando não idenƟficar má-fé ou a incapacidade de correção.

11.7. Quando da exƟnção, o fiscal administraƟvo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os
empregados serão realocados em outra aƟvidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

11.8. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

11.8.1. a garanƟa contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas
rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º
14.133/2021); e

11.8.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

11.9. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham parƟcipado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respecƟvo valor do pagamento devido
ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

11.10. O contratante poderá ainda:

11.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garanƟa prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme
legislação que rege a matéria; e
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11.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de
2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

11.11. O contrato poderá ser exƟnto:

11.11.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
enƟdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.11.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função
de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto
n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. É permiƟda a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento) do objeto para execução de aƟvidade acessória:

a) Transporte de Materiais e equipamentos

b) Mão de Obra de apoio

12.2. É vedada a sub-rogação parcial ou completa da aƟvidade fim do objeto.

12.3. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica
necessários para a execução da aƟvidade acessória.

12.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisão e coordenação das aƟvidades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes
ao objeto da subcontratação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

13.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais disposiƟvos legais, nas obrigações da Contratada também se incluem o disposto no item
15. do Termo de Referência.

13.1.1. A Contratada fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

13.2. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais disposiƟvos legais, nas obrigações da Contratante também se incluem o disposto no
item 14. do Termo de Referência.

13.3. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administraƟvo que eventualmente venha a ser firmado, a parƟr da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa, conforme item 15.45. do Termo de Referência.

13.3.1. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES
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14.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 156. I, II, III e IV, da Lei nº 14.133/2021 e nas demais legislações correlatas, pela inexecução total ou parcial do
contrato, a Administração poderá, garanƟda a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no item 16. do Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DO REEQUILÍBRO ECONÔMICO-FINANCEIRO

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, e quando contados será adotado o IPCA como índice de reajustes, contado da
data base do orçamento esƟmado.

15.1.1. O equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administraƟvos é direito do contratado, sendo sua manutenção interesse público e deverá ser apresentado
pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do fato gerador de seu direito (arts. 150 e 151, Decreto Estadual nº 28.874/2024).

15.2.Os preços contratados serão repactuados em senƟdo amplo, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante
solicitação do contratado, art. 161, § 1º,2º e 3º, do Decreto Estadual 28.874/2024.

15.3.O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

I - da data-limite, constante do ato convocatório, para apresentação da proposta ou do orçamento a que estas se referirem, em relação aos custos com a execução do
serviço decorrentes do mercado; ou

II - da data do acordo, convenção, dissídio coleƟvo de trabalho ou equivalente vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de
obra e esƟver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Parágrafo único. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a parƟr da data do fato gerador que deu ensejo à úlƟma repactuação.

15.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação,
podendo ser realizada em momentos disƟntos para discuƟr a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de
obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 157, § 2º, Decreto Estadual nº 28.874/2024; e, art.135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).

15.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em
tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coleƟvos de trabalho das respecƟvas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021)

15.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneİcios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei,
acordo, convenção ou dissídio coleƟvo de trabalho.

15.7. Na repactuação, a administração, não se vinculará às disposições conƟdas em acordos, convenções ou dissídios coleƟvos de trabalho que tratem de obrigações e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de parƟcipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados
do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da aƟvidade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021)

15.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normaƟva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio ColeƟvo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

15.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respecƟvo aumento será apurado mediante a aplicação do
índice de reajustamento pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), art. 156 do Decreto Estadual nº 28.874/2024, com base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
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R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;

I = Índice relaƟvo ao mês do reajustamento

15.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela úlƟma variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definiƟvo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

15.11. Nas aferições finais, o índice uƟlizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definiƟvo.

15.12. Caso o índice estabelecido venha a ser exƟnto ou de qualquer forma não possa mais ser uƟlizado, será adotado, em subsƟtuição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

15.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsƟtuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos
custos decorrentes do mercado, por meio de termo adiƟvo.

15.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do
índice adotado que jusƟfique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso posiƟvo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

15.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios
coleƟvos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normaƟva que fundamenta a repactuação.

15.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da
contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.

15.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a moƟvaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

15.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, com base no Art.
152, I, II III e IV, combinado com o art. 155, I e II, do Decreto Estadual nº 28.874/2024, sob pena de preclusão.

15.19.Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coleƟvo da categoria, ou ainda não tenha sido
possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo adiƟvo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação,
a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão, quando couber.

15.20. A exƟnção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempesƟvamente, hipótese em que será concedida por meio de
termo indenizatório.

15.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 60 (sessenta) dias, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da
documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 162 do Decreto Estadual nº 28.874/2024).

15.22.O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante
para a comprovação da variação dos custos.

15.23. A repactuação de preços será formalizada por aposƟlamento.

15.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no
disposto no art. 160 do Decreto Estadual nº 28.874/2024; art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

15.25. O contratado deverá complementar a garanƟa contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor
contratado.
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15.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relaƟvo aos valores pagos a ơtulo de vale-transporte, constante da Planilha
de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efeƟva repercussão sobre os preços contratados.

15.27.A revisão dos custos relaƟvos ao vale-transporte será formalizada por aposƟlamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éƟcos durante a execução do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Estadual n° 28.874/2024, e outros preceitos de direito
público, aplicando-se supleƟvamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

18.1. Após as assinaturas deste Contrato a Procuradoria Geral do Estado providenciará a publicação de resumo no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo de outras
publicações necessárias a serem realizadas pela CONTRATANTE, em especial, a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme a Lei n. 14.133/2021 e
Decreto Estadual n. 28.874/2024.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administraƟvamente serão processadas e julgadas no Foro de Porto
Velho, capital do Estado de Rondônia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

21.1. Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de
celebração será correspondente a da aposição da assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

21.2. Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, I, da LCE 620/2011, segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo idenƟficado
neste instrumento.

21.3. Para firmeza e como prova do acordado, o presente Contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Massud Jorge Badra Neto, Secretário(a), em 28/04/2026, às 14:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no arƟgo 18 caput
e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 71534483 e o código CRC E83DABBC.

Referência: Caso responda este(a) Minuta de Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0029.061658/2023-74 SEI nº 71534483
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